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MOÇÃO Nº 1/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja encaminhado ao Presidente da Câmara dos 
Deputados, Excelenơssimo Senhor Hugo MoƩa, ao Presidente do Senado Federal, Excelenơssimo 
Senhor Davi Alcolumbre, aos Líderes ParƟdários, aos Autores da Proposta e às demais Autoridades 
PerƟnentes, MOÇÃO DE APOIO à proposta de Emenda à ConsƟtuição nº 148/2025 que visa alterar a 
ConsƟtuição Federal para reduzir a jornada de trabalho semanal de 44 para 36 horas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de janeiro de 2026. 

 

   MEIDÃO 

   VEREADOR 

 

                                                                           JUSTIFICATIVA 

A presente MOÇÃO DE APOIO à Proposta de Emenda à ConsƟtuição nº 148/2025 tem por 
Įnalidade manifestar o apoio insƟtucional desta Casa de Leis à iniciaƟva que visa alterar a ConsƟtuição 
Federal para reduzir a jornada de trabalho semanal de 44 (quarenta e quatro) para 36 (trinta e seis) 
horas, de forma gradual e progressiva. 

Considerando que a proposta estabelece um processo de transição responsável, iniciando-se com 
a redução da jornada para 40 (quarenta) horas semanais, seguida da diminuição de uma hora por ano, 
até que se alcance o limite de 36 (trinta e seis) horas semanais, permiƟndo a adequada adaptação dos 
setores produƟvos, da administração pública e dos trabalhadores. 

Considerando que tal medida representa um avanço signiĮcaƟvo na valorização do trabalhador, ao 
buscar maior equilíbrio entre a vida proĮssional, familiar e social, contribuindo para a melhoria da 
qualidade de vida, da saúde İsica e mental e do bem-estar geral. Estudos e experiências nacionais e 
internacionais demonstram que a redução gradual da jornada de trabalho pode resultar em aumento 
da produƟvidade, redução do absenteísmo e melhoria do ambiente laboral. 
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CONSIDERANDO que a alteração proposta pela PEC nº 148/2025 dialoga diretamente com os 
desaĮos contemporâneos do mundo do trabalho, promovendo relações laborais mais humanas e 
compaơveis com os princípios consƟtucionais da dignidade da pessoa humana e do valor social do 
trabalho. 

Diante da relevância social, econômica e insƟtucional da matéria, esta Casa LegislaƟva entende ser 
oportuno manifestar apoio à tramitação e apreciação da Proposta de Emenda à ConsƟtuição nº 
148/2025, encaminhando a presente MOÇÃO DE APOIO ao Presidente da Câmara dos Deputados, 
Excelenơssimo Senhor Hugo MoƩa, ao Presidente do Senado Federal, Excelenơssimo Senhor Davi 
Alcolumbre, aos Líderes ParƟdários, aos Autores da Proposta, como forma de registrar formalmente seu 
posicionamento favorável à iniciaƟva. 
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